
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo -

LEI Nº. 7569/08 
DE 01 DE JULHO DE 2.008 

PUljllCADO (A) NO JORNAL. 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

N° ~J_ de Jy 10 --.;_ 1og 

Denomina a Via de Circulação 05, localizada no 
Loteamento Residencial Vila Leila de Rua Lázaro Caetano 
da Costa. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· Denomina a Via de Circulação 05, localizada no 
Loteamento Residencial Vila Leila de Rua Lázaro Caetano da Costa. 

Art. 2º.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

de 2.008. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 01 de julho 

Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 

Proc. 53846-9/08 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Pdulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao primeiro dia do mês julho do ano de dois mil e oito. 

~JI)W\~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei n2 . 156/08 de autoria do Vereador Miranda Ueb) 
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